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Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Agente de 

Limpeza Pública (gari e margarida) no Município de 

Ibitinga e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 60/2018, de autoria dos Vereadores Marco Antônio da Fonseca e 

Marlos Ribas Mancini). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São P 
5. 

 aulo 
026/2018

c
, da

, em onfo
Câmara
rmidade 

 Municipal, promulga a 
com a Lei Orgânica do 

Município, e nos termos da Resolução n°  
seguinte lei: 

Art. 2° ,esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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P. M., em 13 de junho de 2018.  
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Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal do Agente de 

Limpeza Pública (gari e margarida) no Município de Ibitinga, a ser comemorado anualmente, 

no dia 16 de maio. 
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